
Qlitmara ~unicipal àc ~anta ~aria àc Jlctihá 
Estado do Espírito Santo 

Senhor Presidente, 

INDICAÇÃO No 07/2014 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A INCLUSÃO DOS ADOLESCENTES DE 16 

E 17 ANOS NO PROJETO BOM DE BOLA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador signatário, com amparo no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, em seus Artigos 98 e 99, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, a inclusão dos adolescentes de 16 e 17 anos no Projeto Bom de 

Bola, neste Município. 

O mencionado Projeto é um campeonato escolar que 

promove o esporte amador, a educação para a cidadania e o desenvolvimento 

humano, democrático e integral de crianças e jovens. Atualmente é destinado a 

meninos e meninas de 11 a 14 anos matriculados em escolas públicas e 

particulares onde acontecem os campeonatos escolares de futebol . 

Por meio da presente indicação sugere-se que seja incluído 

também os adolescentes de 16 e 17 anos, tendo em vista que os mesmos 

ainda não trabalham e seria interessante se pudessem fazer parte do Projeto 

Bom de Bola. Será uma forma de despertar o interesse, capacitando-os a fazer 

escolhas saudáveis em suas vidas, pois assim não ocuparão seu tempo com 

coisas ilegais nem ilícitas e sem dúvida será a prática do esporte que ajudará a 

tirar os adolescentes, principalmente do uso das drogas, cujo malefício vem 

tomando uma grande proporção neste Município. 



Olâmara ~unicipal ú~ ~anta ~aria ú~ w~tihá 
Estado do Espírito Santo 

Nestes termos, requeiro o apoio dos demais pares desta 

Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente indicação, pois se 

assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta vozes das 

Comunidades Santamariense e desde já, requeiro também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

APROVADO 

1 Z MAIO Z014 

~~ 
Presidente da Câmar a Municipal 


